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RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 001/COMPDEC/2023

Dispõe sobre nomeação de Fiscal e Gestor de Contratos da COMPDEC

O Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil de Dourados/MS, nomeado pelo Decreto 1.301 de 11 de maio de 2022, no uso das atribuições que 
lhe conferem o Decreto N.º 1.314, de 18 de maio de 2022,

Art. 1º - Nomear o servidor Edis Ribeiro Sulino, matrícula n. 114.768.960-2, como Gestor do Contrato 504/2023/DL/PMD, instruído pelo Processo Lici-
tatório 187/2023, referentes ao Pregão Eletrônico 06/2023;

Art. 2º - Designar o servidor Vilmar Souza Leite, matrícula n.º 114.766.220-4, como Fiscal do referido Contrato.

Art. 8º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dourados/MS, 12 de dezembro de 2023.

Rodrigo Vitorino da Cruz 
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil

Sub Inspetor GM
Matrícula 114763512-2

Prefeito Alan Aquino Guedes de Mendonça 3411-7664
Vice-Prefeito Carlos Augusto  Ferreira Moreira 3411-7665
Agência Municipal de Transportes e Trânsito de Dourados Mariana de Souza Neto 3424-2005
Agência Municipal de Habitação e Interesse Social Diego Zanoni Fontes 3411-7745
Assessoria de Comunicação e Cerimonial Ginez Cesar Bertin Clemente 3411-7626
Chefe de Gabinete Jessica Medeiros Silva 3411-7664
Fundação de Esportes de Dourados Luis Arthur Spinola Castilho 3424-0363
Fundação Municipal de Saúde e Administração Hospitalar de Dourados Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-3000
Fundação de Serviços de Saúde de Dourados Jairo José de Lima 3411-7731
Guarda Municipal Liliane Graziele Cespedes de Souza Nascimento 3424-2309
Instituto do Meio Ambiente de Dourados Ademar Roque Zanatta 3428-4970
Instituto de Previdência Social dos Serv. do Município de Dourados - Previd Theodoro Huber Silva 3427-4040
Procuradoria Geral do Município Paulo César Nunes da Silva 3411-7761
Secretaria Municipal de Administração Vander Soares Matoso 3411-7105
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Joaquim Soares 3411-7299
Secretaria Municipal de Assistência Social Daniela Weiler Wagner Hall 3411-7710
Secretaria Municipal de Cultura Francisco Marcos Rosseti Chamorro 3411-7709
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação Cleriston Jose Recalcatti 3426-3672
Secretaria Municipal de Educação Ana Paula Benitez Fernandes 3411-7158
Secretaria Municipal de Fazenda Rafael Sabino de Oliveira 3411-7107
Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica Wellington Henrique Rocha de Lima 3411-7672
Secretaria Municipal de Obras Públicas Luis Gustavo Casarin 3411-7112
Secretaria Municipal de Planejamento Romualdo Diniz Salgado Junior 3411-7788
Secretaria Municipal de Saúde Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-5500
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos Marcio Antônio do Nascimento 3424-3358
Controladoria Geral Do Município Luiz Constancio Pena Moraes 3411-7760
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Resolução nº. Con/12/1834/2023/SEMAD

VANDER SOARES MATOSO, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 
75, da Lei Orgânica do Município de Dourados...

       
R E S O L V E:

CONCEDER ao (a) Servidor (a) Público (a) Municipal, JOAO LUIS PONCIANO SOARES, matrícula 114766843-1, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo (SEMAS), 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 2021/2022, no período de 05/12/2023 a 19/12/2023,  
nos termos do artigo 126, da Lei Complementar nº 107/06 (Estatuto do Servidor Público Municipal).

Registre-se;  
Publique-se; 
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências necessárias aos assentamentos funcionais.
Secretaria Municipal de Administração, aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três.

VANDER SOARES MATOSO
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÃO N° 070/2023/CVP/SEMED

“Divulga o encerramento do Estágio Probatório com as pontuações e a média obtida no Boletim de Avaliação Semestral da Profissional do Magistério 
Público Municipal, referente aos anos de 2018 a 2023 e dá outras providências.”

Ana Paula Benitez Fernandes, Secretária Municipal de Educação de Dourados, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe no Artigo 16 
da Lei Complementar nº 118, de 31 de dezembro de 2007 e complementando-a, com o Artigo 46 da Lei Complementar nº 107, de 27 de dezembro de 2006, 
regulamentada conforme a RESOLUÇÃO Nº088/2018/CVP/SEMED, publicado no Diário Oficial nº 4.748 em 18 de Outubro de 2018.

R e s o l v e:

Art.  1º   Divulgar o encerramento do Estágio Probatório com as pontuações e a média da Profissional do Magistério Público Municipal Rozilene Bernar-
dino Cavallo, Matrícula Nº 114772155-1, referente aos períodos de Fevereiro de 2018 a Novembro de 2023, conforme tabela abaixo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dourados, 06 de Dezembro de 2023.

Ana Paula Benitez Fernandes
Secretária Municipal de Educação

RESOLUÇÕES

PONTUAÇÕES E MÉDIA DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

PERÍODO DE SETEMBRO DE 2020 A SETEMBRO DE 2023
MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR ADMISSÃO PERÍODO TOTAL MÉDIA

1º 2º 3º 4º 5º 6º

114772155-1 Rozilene Bernardino
Cavallo

09/02/2018 271/
Ced

Ced Ced Ced Ced Ced

RETORNOU
Fevereiro de 2021

265 265 265 265 257 265 1.582 265,6
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ORGÃOS COLEGIADOS
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

EDITAL DE PUBLICAÇÃO n. 011/2023

Resultado do Julgamento dos Recursos de Infrações

A Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI/AGETRAN/DOURADOS-MS torna público o resultado do julgamento de recursos de infrações 
de competência municipal, observando-se:

I)- a especificação dos resultados do julgamento de recursos de infrações é a constante no quadro em anexo a este edital, utilizando a seguinte legenda:

PROVIDO = ganho de causa;
PROVIDO PARCIALMENTE= recurso foi acatado parcialmente;
NÃO PROVIDO ou NÃO CONHECIMENTO = perda de causa;
AO ORGÃO COMPETENTE = quando não for de competência do município de Dourados-MS.

 II)- das decisões da JARI cabe recurso (2ª instância) a ser interposto, no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação ou da notificação da decisão, 
observando-se:

 a)- Da decisão de “NÃO PROVIDO”, o responsável pela infração, caso tenha interesse, poderá interpor recurso, protocolando junto a JARI/AGETRAN 
via única de requerimento dirigindo ao CETRAN/MS;

 b)- Da decisão de “PROVIDO”, a AGETRAN poderá interpor recurso junto ao CETRAN/MS, o que poderá alterar a decisão da JARI, com o restabele-
cimento das infrações e multa.

 Dourados-MS,11 de novembro de 2023.

 Rodrigo Thiago Ximenes de Almeida Renovato
 Presidente da Jari/Dourados-MS

EDITAIS

ANEXO AO EDITAL DE PÚBLICAÇÃO n. 011/2023.

n. Processo n. Placa n. Auto de Infração Resultado
11921/2023 NRQ-1580 HF00053431 NÃO PROVIDO
11920/2023 HSA-4B64 WF00042058 NÃO PROVIDO
11904/2023 EUS-8A54 WF00040050 NÃO PROVIDO
11860/2023 QAB-7D19 WF000415815 NÃO PROVIDO
12654/2023 RWD-5G90 WF00035437 NÃO PROVIDO
12657/2023 FOM-1H19 HF00061314 NÃO PROVIDO
12521/2023 GCC-1J20 HF00060759 NÃO PROVIDO
12258/2023 HRU-7369 WF00039881 PROVIDO
12315/2023 RWA-6E68 HF00036497 NÃO PROVIDO
12505/2023 JPD-6148 WF00041539 NÃO PROVIDO
12420/2023 QAR-0719 NMS2319248 NÃO PROVIDO
12666/2023 DRP-0123 WF00043864 NÃO PROVIDO
12708/2023 NSA-7269 WF00042435 NÃO PROVIDO
12665/2023 DRP-0123 WF00043704 PROVIDO
12706/2023 OLW-8361 WF00033341 NÃO PROVIDO
12899/2023 OLW-8361 MS3262333 NÃO PROVIDO
12900/2023 OLW-8361 WF00040685 NÃO PROVIDO
13012/2023 KPR-7D45 NC00019845 NÃO PROVIDO
13009/2023 QAN-6D10 NMS2323956 NÃO CONHECIMENTO
12943/2023 OOU-2761 HF00054051 NÃO PROVIDO
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EDITAL Nº 109/2023/SEMED
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

A Prefeitura Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições legais, torna público, o Processo Seletivo Simplificado visando à contratação de ins-
petor de pátio para atuarem no âmbito das Unidades Escolares, da Rede Municipal de Ensino de Dourados, em caráter de urgência, bem como a formação 
de cadastro de reserva, para atender as necessidades temporárias e de excepcional interesse público da Administração Municipal, a fim de dar continuidade 
as atividades, ações e serviços de educação nas unidades escolares, que serão executados pela Secretaria Municipal de Educação, consoante o dispositivo 
no art. 37, inciso IX da Constituição Federal.

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital, terá validade para o ano letivo de 2024, sob a supervisão da Comissão de Processo 
Seletivo Simplificado.

1.2 O Processo Seletivo Simplificado será realizado em etapa única e não haverá taxa de inscrição.
1.3 O processo seletivo destina-se à seleção de pessoal, para contratação temporária de excepcional interesse público, podendo ser rescindido a qualquer 

momento, de acordo com o interesse da Administração Municipal.
1.4 O presente Edital estará disponível para consulta no endereço eletrônico www.dourados.ms.gov.br
1.5 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação de todos os atos pertinentes a este processo seletivo, os quais serão publicados 

no Diário Oficial do Município, disponível no site www.dourados.ms.gov.br
Para se inscrever, o candidato deverá conhecer as normas estabelecidas neste Edital, certificando-se de que preenche todos os requisitos exigidos para 

exercer a função a que concorre.

2 – DO QUADRO DE FUNÇÕES

Função 
Carga 

horária 
semanal 

Vencimento
Base Pré-requisitos Atribuições 

Agente de Apoio 
Educacional: Inspetor 
de pátio

  30h R$ 1.271,32 Ensino fundamental 
completo

Acompanhar os alunos durante os intervalos e nas aulas vagas; acompa-
nhar os alunos na entrada e saída o turno escolar; fazer rondas e vistoria 
no pátio nos períodos de aula; acompanhar os alunos nas dependências da 
escola conforme a necessidade dos mesmos; receber e entregar os alunos 
aos pais ou responsáveis na entrada e na saída dos mesmos; orientar seus 
deveres quanto ao respeito às regras da escola; atender ao docente quando 
necessário; acompanhar a distribuição da merenda; registrar as ocorrências 
fora da rotina escolar e encaminhar à direção para providências; verificar 
se as portas e janelas estão devidamente fechadas.

3 – DAS INSCRIÇÕES 

3.1 A inscrição será realizada EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, disponível em www.selecao.semed.dourados.ms.gov.br nos dias 15, 16 e 17 
de dezembro, sem possibilidade de prorrogação. O início das inscrições se dará às 00h01 do dia 15 de dezembro e serão encerradas às 23h59 do dia 17 de 
dezembro de 2023.

3.2  É de inteira RESPONSABILIDADE do candidato o preenchimento e a VERACIDADE das informações inseridas no ato da inscrição, cabendo a 
Comissão do Processo Seletivo Simplificado o direito de excluir desse Processo Seletivo aquele que prestar informações inverídicas, dolosa ou culposa-
mente, ainda que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo de responder pela prática do crime previsto no artigo 299, do Código Penal, além da 
responsabilidade civil pelos eventuais prejuízos causados ao Município de Dourados.

3.3 O candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição eletrônica e enviar em plataforma devida conforme identificado neste edital. Logo após a confir-
mação do envio, o candidato poderá imprimir o comprovante de inscrição.

3.4 A Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizará por inscrição não recebida por qualquer motivo de ordem técnica, falha de computadores 
ou de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como quaisquer outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

3.5 A inscrição implica ao candidato o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital e demais instrumentos normativos do 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 109/2023/SEMED, sobre quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

3.2–DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA:

3.2.1 Candidatos com deficiência, amparados pelo inciso VIII, do artigo 37 da Constituição Federal, poderão participar do Processo Seletivo Simplifi-
cado, sob sua inteira responsabilidade, nos termos da referida legislação, desde que comprovem, no ato da lotação, com laudo médico indicando o grau 
de deficiência, da compatibilidade dentre a deficiência declarada e as atividades a serem desempenhadas e de sua capacidade para o exercício da função.

3.2.2 Será reservado percentual de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, ficando a contratação vinculada à ordem de classificação dos deficientes, 
desconsideradas as frações inferiores a 0,5 (meio) e arredondadas para maior, aquelas iguais ou superiores a tal valor.

3.2.3 O candidato com deficiência deverá declarar, no ato da inscrição, a deficiência que apresenta, assumindo o compromisso de se submeter a exame 
médico específico, se convocado, sendo que na hipótese do exame médico admissional atestar a incompatibilidade da limitação com as atribuições da fun-
ção, o candidato será automaticamente eliminado do processo seletivo.

3.3 – DOS IMPEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA EXCEPCIONAL

3.3.1 Candidato que, mediante avaliação médica, não se encontre em perfeitas condições de saúde física e mental para o exercício da função na Secretaria 
Municipal de Educação.

3.3.2 Ocupante de cargo público que implique em acumulação ilegal de cargo.
3.3.3 Candidato Licenciado ou afastado de suas funções, por qualquer motivo.
3.3.4 Candidato aposentado compulsória ou voluntariamente:

EDITAIS
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a) Aposentado por invalidez
b) Aposentado em 1 (um) cargo de quarenta horas 
3.3.5 Servidor público do quadro administrativo.
3.3.6 Militar ou estrangeiro não naturalizado.
3.3.7 Servidor readaptado provisória ou definitivamente.
3.3.8 Menor de 18 anos. 

4 – DA SELEÇÃO E PROVA DE TÍTULO

4.1 O critério de seleção será objetivo, por meio de prova de títulos específicos na área de atuação, que será aplicada conforme pontuação no anexo I. 
Mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) Atestado de Matrícula no Ensino médio (para quem estiver em curso);
b) Atestado de Matrícula em curso superior, que ateste que o candidato está devidamente matriculado em curso de LICENCIATURA.
4.3 A Prova de títulos valerá no mínimo 0 (zero) e no máximo 100 (cem) pontos, sendo de caráter classificatório.

5 – DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

5.1 O processo seletivo será classificatório.
5.2 Os candidatos serão classificados pela ordem decrescente da soma da prova de títulos.
5.3 Na hipótese de empate terá preferência o candidato com idade maior entre os concorrentes, até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo.
5.4 Os candidatos classificados serão convocados para contratação temporária de acordo com o número de vagas e conforme conveniência da Secretaria 

Municipal de Educação, devendo apresentar documentação exigida pela Unidade Escolar designada, IMEDIATAMENTE, (documentação original e cópia 
simples legível), a não observância desse item impedirá a contratação e o candidato será desclassificado.

6 – DO RECURSO

6.1 O candidato que desejar interpor recurso terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da divulgação do resultado preliminar em Diário Oficial, 
devendo ser entregue na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Pedro Leite Farias, n. 3.805, Parque dos Jequitibás, Dourados - MS, CEP 
79840-380, das 07h30 às 12h30.

6.2 Não serão aceitos recursos interpostos fora dos prazos previstos neste Edital, bem como recursos via postal e por e-mail.
6.3 No recurso deverão constar: 
6.3.1 Nome do candidato 
6.3.2 Cópia da ficha de inscrição
6.3.3 Motivo do recurso 
6.4 Não será objeto de análise, no Recurso, documento “novo”, ou seja, aquele que não foi enviado no momento da inscrição, devendo os documentos a 

serem anexados ao recurso servirem para esclarecer ou complementar os dados dos títulos apresentados.
6.5 Cada candidato poderá interpor apenas 1 (um) recurso e os recursos que não seguirem os parâmetros estabelecidos neste Edital não serão analisados.
6.6 Após a apreciação dos recursos interpostos, o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será homologado pela Secretaria Municipal de Edu-

cação e publicado no Diário Oficial do Município, divulgado no endereço eletrônico www.dourados.ms.gov.br

7 – DA CHAMADA E DA CONTRATAÇÃO

7.1 No ato da chamada o candidato deverá apresentar documento de identificação com foto, de acordo com as exigências estabelecidas na legislação e 
neste edital.

7.2 Os candidatos que não comprovarem as informações inseridas na inscrição será automaticamente desclassificado.
7.3 Caso o candidato não se apresente no dia, local e horário estabelecido, será automaticamente desclassificado, sendo chamado o candidato subsequente.
7.4 Não haverá tolerância de tempo para o candidato iniciar suas atividades, devendo comparecer IMEDIATAMENTE ao local de trabalho designado. O 

não comparecimento imediato tornará sem efeito a contratação.
7.5 A convocação será realizada e publicada no Diário Oficial do Município, divulgado no endereço eletrônico www.dourados.ms.gov.br
7.6 A jornada de trabalho será de 30 (trinta) horas semanais, podendo ocorrer durante os turnos diurno e/ou noturno, condicionada à conveniência e 

necessidade das Unidades Educacionais.

8 – DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 A convocação dos candidatos obedecerá à ordem decrescente de classificação. 

8.2 Ao inscrever-se, o candidato declara ciência de todo o conteúdo deste Edital, cumprindo todas as exigências nele contidas, responsabilizando-se pelas 
informações prestadas.

8.3 A contratação do candidato estará condicionada ao ano letivo de 2024, com rescisão contratual durante o recesso escolar.
8.4 O Contrato administrativo por prazo determinado extinguir-se-á sem direito a indenização: 
a) A pedido do contratado, com antecedência prévia de 30 (trinta) dias; 
b) Por conveniência da Administração Pública/Secretaria Municipal de Educação a qualquer tempo.

EDITAIS
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c) Quando o contratado incorrer em falta grave ou disciplinar, previstos em Lei;
d) Por ineficiência no desempenho do cargo, de acordo com relatório técnico a ser confeccionado pela chefia imediata a que o contratado estiver subor-

dinado; 
8.5 É vedada a realização de dois contratos com o mesmo contratado simultaneamente.
8.6 O presente processo seletivo seguirá rigorosamente a ordem de classificação. Porém não assegura ao candidato o direito automático à contratação, 

sendo condicionada à observância das disposições legais pertinente e, sobretudo, ao interesse e conveniência da Administração Pública, tendo o candidato 
mera expectativa de direito para a contratação em caráter temporário.

8.7   Não será permitida troca de local de serviço após a contratação, somente por conveniência da Secretaria Municipal de Educação.
8.8 O candidato classificado obriga-se a manter atualizados seus dados cadastrais perante a Secretaria Municipal de Educação.
8.9 O candidato que assinar o termo de lotação e não comparecer à Unidade Escolar designada ou desistir após a contratação, estará ELIMINADO deste 

processo seletivo, ficando vedado de participar do Processo Seletivo referente ao ano subsequente.
8.10   Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo Simplificado.
9.  Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 12 de dezembro de 2023.

Ana Paula Benitez Fernandes
Secretária Municipal de Educação

ANEXO I DO EDITAL 109/2023/SEMED
QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTUAÇÃO DE TÍTULOS 

N° ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS COMPROVANTE QUANT. 
MÁXIMO

VALOR 
UNITÁRIO TOTAL

1. Ensino Médio

1.1 ENSINO MÉDIO (CURSANDO) Atestado de matrícula no ensino médio 01 10

2. Graduação (Cursando)

2.1 EM CURSO – LICENCIATURA 1º 
SEMESTRE Atestado de Matrícula do semestre que cursa 01 20

2.2 EM CURSO – LICENCIATURA 2º 
SEMESTRE Atestado de Matrícula do semestre que cursa 01 30

2.3 EM CURSO – LICENCIATURA 3º 
SEMESTRE Atestado de Matrícula do semestre que cursa 01 40

2.4 EM CURSO – LICENCIATURA 4º 
SEMESTRE

Atestado de Matrícula do semestre que cursa 01 50

2.5 EM CURSO – LICENCIATURA 5º 
SEMESTRE

Atestado de Matrícula do semestre que cursa 01 60

2.6 EM CURSO – LICENCIATURA 6º 
SEMESTRE

Atestado de Matrícula do semestre que cursa 01 70

2.7 EM CURSO – LICENCIATURA 7º 
SEMESTRE Atestado de Matrícula do semestre que cursa 01 80

2.8 EM CURSO – LICENCIATURA 8º 
SEMESTRE

Atestado de Matrícula do semestre que cursa 01 100

TOTAL 100

EDITAIS
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2023.

                            

PARTES:

MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.

CNPJ: 03.155.926/0001-44.

COMPROMITENTE FORNECEDORE:

FUTURA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

CNPJ: 08.808.153/0001-71

Valor Total: R$ 250.015,00 ( Duzentos e cinquenta mil e quinze reais )

PROCESSO Nº 263/2023: Pregão Eletrônico nº 073/2023.

OBJETO: Registro de Preços  visando serviços de agendamento de viagens compreendendo os serviços de reserva, emissão/aquisição, cancelamento, 

marcação e remarcação de bilhetes de passagens terrestres (rodoviárias) intermunicipais e interestaduais, incluindo as taxas de embarque, objetivando 

atender demanda e necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

FUTURA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

Item Especificação Unidade Quantidade Unitário

01
Valor estimado com custo das passagens rodoviárias, sendo que as empresas não apre-

sentam as propostas e conforme futuras aquisição de passagens requeridas pela Secre-
taria Municipal de Assistência Social.

Serviço 01 R$ 250.000,00

02

Serviço de agendamento de viagens compreendendo os serviços de reserva, emissão/
aquisição, cancelamento, marcação e remarcação de bilhetes de passagens terrestres 
(rodoviárias) intermunicipais e interestaduais, incluindo taxas de embarque para aten-
der as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social. - Serviço de agen-
damento de viagens compreendendo os serviços de reserva, emissão/aquisição, can-
celamento, marcação e remarcação de bilhetes de passagens terrestres (rodoviárias) 
intermunicipais e interestaduais, incluindo taxas de embarque para atender as deman-
das da Secretaria Municipal de Assistência Social.

UNIDADE 1.500 R$ 0,01 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Municipal nº 368, de 20 de julho de 2009, 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar nº 341, de 19 
de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, as disposições 

da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições estabelecidas nesta presente Ata de Registro de Preços.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: As obrigações decorrentes da execução do objeto serão firmados diretamente com os órgãos ou entidades usuários da 

Ata de Registro de Preços, observada as condições estabelecidas no edital e no que dispõe o art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93 e será formalizada através de:

Nota de Empenho ou documento equivalente, quando a execução não envolver obrigações futuras;

Nota de Empenho ou documento equivalente e Contrato de execução, quando presente obrigações futuras;

O prazo para retirada da Nota de Empenho e/ou assinatura da Ata será de 05 (cinco) dias, contados da convocação;

Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em Nota de Empenho e/ou Contrato e observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de 
Registro de Preços;

PRAZO: 12 (doze) meses, conforme art. 12 do Decreto nº 7.892/13 e o inciso III do §3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, contados da data de publi-
cação de seu extrato na Imprensa Oficial.

DATA DE ASSINATURA: 11 de Dezembro de 2023.

Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATOS
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 543/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE DOURADOS- AGETRAN
14.982.985/0001-02

NAÇÃO CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS LTDA
21.496.407/0001-21

PROCESSO Nº 033/23
Pregão Eletrônico nº 148/2023. Ata de Registro n° 055/2023

OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à aquisição de veículos diversos, objetivando atender a Agência Municipal de Transporte e Trânsito 
- AGETRAN.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº10.024, de 20 desetembro de 2019, Decreto nº 7.892, 

de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal nº3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei 
Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, Decreto Municipal nº 368, de 20 de julho de 2009; 
aplicando-se ainda,subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, as disposições da Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
15.00.  Agência Municipal de Transporte e Trânsito
15.06.  Agência Municipal de Transporte e Trânsito
15.452.111.  Programa de Aperfeiçoamento dos Serviços Urbanos Ofertados
2055. Coordenação das Atividades de Transporte e Trânsito
44.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente instrumento terá vigência contados a partir da data de sua assinatura com vinculação financeira relativa ao 

exercício financeiro anual, com eficácia após a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial.
VALOR DO CONTRATO: Dá-se ao presente Contrato o valor de R$ 130.280,00 (cento e trinta mil duzentos e oitenta reais).
GESTOR E OU / FISCAL DO CONTRATO:
Será designado(a) pela  Agência Municipal de Transporte e Trânsito de Dourados em Resolução própria, a ser publicada após a divulgação deste Extrato 

no Diário Oficial do Município.
DATA DE ASSINATURA: 11  de Dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 504/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

LIFE CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 43.219.256/0001-05

PROCESSO Nº 187/23
Pregão Eletrônico nº 060/2023

OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à Aquisição de lona plástica para atender a Defesa Civil, em atendimento a Emenda Impositiva 
Individual nº 06/2022.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  O presente Contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº10.024, de 20 dese-
tembro de 2019, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal nº3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, Decreto Municipal 
nº 368, de 20 de julho de 2009; aplicando-se ainda,subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, as 
disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
05.03. Fundo Municipal de Defesa Civil
06.182.103. Programa de Proteção e Defesa Civil
Coordenação das Atividades do Fundo Municipal de Defesa Civil
33.90.32.  Outros Materiais de Distribuição Gratuita
VIGÊNCIA CONTRATUAL:
O presente instrumento terá vigência de 03 (três) meses  contados a partir da data de sua assinatura com vinculação financeira relativa ao exercício finan-

ceiro anual, com eficácia após a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial.
VALOR DO CONTRATO: Dá-se ao presente Contrato o valor de R$ 11.250,00 ( onze mil, duzentos e cinquenta  reais.)
GESTOR E OU/ FISCAL DO CONTRATO : Será designado(a) pela Defesa Civil de Dourados em Resolução própria, a ser publicada após a divulgação 

deste Extrato no Diário Oficial do Município.
DATA DE ASSINATURA: 05 de Dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATOS
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EXTRATO DO CONTRATO Nº  533/2023/DL/PMD

                            

PARTES:

FUNDAÇÃO DE ESPORTE DE DOURADOS- FUNED

15.554.975/0001-39

M.  DA SILVA LOPES EXTENSÃO E PÓS GRADUAÇÃO - ME

27.208.785/0001-49

PROCESSO: 010/2023

Pregão Eletrônico nº 062/2023 

OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à contratação de empresa especializada para prestação de serviços de arbitragem e coordenação de 
jogos, por meio de transferência de recursos financeiros do Convênio nº 32090/2022, firmado entre a Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do 
Sul e a Fundação de Esportes de Dourados.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  O presente Contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de se-
tembro de 2019, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal nº 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, Decreto Municipal 
nº 368, de 20 de julho de 2009; aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, as 
disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

13.00. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

13.03. FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE DOURADOS - FUNED

27.812.124. ESPORTE E LAZER PARA TODOS

2071. IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE ESPORTE E LAZER

33.90.39.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente instrumento terá vigência contados a partir da data de sua assinatura, com término em 31 de dezembro do exer-
cício corrente, com eficácia após a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial.

VALOR DO CONTRATO: Dá-se ao presente Contrato o valor de R$ 158.736,00 (Cento e cinquenta e oito mil setecentos e trinta e seis reais) 

GESTOR E OU / FISCAL DO CONTRATO: Será designado(a) pela Fundação de Esporte de Dourados em Resolução própria, a ser publicada após a 
divulgação deste Extrato no Diário Oficial do Município.

DATA DE ASSINATURA: 07 de Dezembro de 2023

Secretaria Municipal de Administração. 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 327/2022/DL/PMD

PARTES:
AGETRAN - Agência Municipal de Transporte e Trânsito de Dourados

NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA

PROCESSO:  Pregão Presencial nº 036/2022, em decorrência Processo de Carona nº 011/2022

OBJETO: Faz-se necessário acréscimo de objeto contratual, compreendendo o item 01 ao  16, gerando o acréscimo de objeto da ordem de R$ 4.160.335,71 
(quatro milhões cento e sessenta mil trezentos e trinta e cinco reais e setenta e um centavos)perfazendo novo valor global de R$ 8.320.671,42 (oito milhões 
trezentos e vinte mil seiscentos e setenta e um reais e quarenta e dois centavos) para o período de prorrogação com previsão de vencimento para execução 
do serviço em 08/12/2023, passasse a prever o término para 08/12/2024.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.

DATA DA ASSINATURA: 06 de dezembro de 2023.

Secretaria Municipal de Administração

EXTRATOS
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO  CONTRATO  Nº  003/2021  DE 04/01/2021
PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS
CNPJ N° 20.267.427/0001-68

SCD SERVIÇO DE COLUNA DE DOURADOS S/S
CNPJ: 21.577.419/0001-80

Ref. Processo de Licitação nº 095/2020 – Tomada de Preços nº 005/2020
Objeto: O Presente Termo Aditivo tem por objeto alteração da Cláusula Terceira – da Vigência e Cláusula Décima - do preço, da revisão e do reajusta-

mento, do contrato nº 003/2021, cujo objeto consiste na contratação de pessoa jurídica de direito público ou privado com ou sem fins lucrativos, para 
operacionalização e execução do Serviço Médico Especializado em CIRURGIA DE COLUNA em atendimento a pacientes internados no Hospital da 
Vida, dentro dos padrões estabelecidos e/ou recomendados pelos órgãos de classe e instituições de fiscalização profissional em geral, a todos os clientes da 
CONTRATANTE, sendo que o atendimento clínico será realizado no Hospital da Vida pela CONTRATANTE, oriundo da Tomada de Preço nº 005/2020 - 
Processo de Licitação nº 095/2020.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste processo correrão por conta do Contrato de Gestão nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 (PRO-
CESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022), ou outro instrumento que venha a substituí-lo. O Contratante se reserva 
no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.

Do Preço: O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas ao acréscimo do contrato, pelo período 12 (doze) meses, é de R$ 370.350,90 
(Trezentos e setenta mil trezentos e cinquenta reais e noventa centavos), sendo R$ 1.014,66 (um mil e quatorze reais e sessenta e seis centavos), pelo plantão 
de sobreaviso de 24 (vinte e quatro) horas, pelo período de 12 (doze) meses.

Da Vigência: Prorrogado o prazo de vigência para 12 (doze) meses a contar do vencimento do 2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 003/2021, respeitando os 
termos do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, portanto fica prorrogado a sua vigência até o dia 04/01/2025.

Fiscais de Contrato: RAUL ESPINOSA CACHO – Diretor Clinico do Hospital da Vida; ADRIANO DE SOUZA SANTOS – Diretor Técnico Médico - 
Unidade do Hospital da Vida.

Fiscal Substituto: Anderson Alves de Lima, Gerente de Atenção a Saúde.
Ratificação: Ratificam-se as demais cláusulas do Contrato nº 003/2021 de 04 de janeiro de 2021 e termos aditivos que não tenham sido alteradas, implícita 

e explicitamente por este instrumento.
DATA DA ASSINATURA:  06 de Dezembro de 2023

FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE-FUNSAUD
JAIRO JOSÉ DE LIMA

DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD
DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

SCD – SERVIÇO DE COLUNA DE DOURADOS S/S
CARLOS HUMBERTO TARGA MOREIRA 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 035/2022
Partes: 
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS
CNPJ: 20.267.427/0001-68

VIPE SERVIÇOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA 
CNPJ: 17.466.605/0001-75

Ref. Processo de Licitação nº 115/2021 – Tomada de Preço nº 001/2021.
Objeto: Alteração da Cláusula Terceira – Da Vigência Contratual, referente à contratação de empresa médica especializada para prestação de serviços de 

exames de ultrassonografia, em regime de sobreaviso, com fornecimento dos equipamentos de ultrassom, no HOSPITAL DA VIDA (PRONTO SOCOR-
RO) e UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 24 HORAS, oriundo da TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021 - PROCESSO DE LICITAÇÃO 
nº 115/2021.

Do preço: O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas ao acréscimo do contrato, pelo período 12 (doze) meses, é R$ 1.085,00 (hum 
mil e oitenta e cinco reais) pelo plantão de sobreaviso 24 horas prestado na unidade Hospital da Vida perfazendo o valor anual de R$ 396.025,00 (Trezentos 
e Noventa e Seis Mil e Vinte e Cinco Reais), e R$ 1.085,00 (hum mil e oitenta e cinco reais) pelo plantão de sobreaviso 24 horas prestado na unidade Dr. 
Afrânio Martins perfazendo o valor anual de R$ 396.025,00 (Trezentos e Noventa e Seis Mil e Vinte e Cinco Reais) conforme proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sendo que o valor global do contrato é de R$ 792.050,00 (Setecentos e Noventa e Dois Mil e Cinquenta Reais).

Da Vigência: Diante da necessidade de manter os serviços hospitalares, e respeitando os termos do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores vigentes fica prorrogado o prazo de vigência para mais 12 (doze) meses a contar do encerramento do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 035/2022, 
portanto fica prorrogado a sua vigência até o dia 08 de fevereiro de 2025.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros pela Secretária de Saúde Municipal de Dourados à Funda-
ção de Serviço de Saúde Dourados, por meio do Contrato de Gestão nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 
Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022), ou outro instrumento que venha a substituí-lo. O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou 
não a totalidade da verba prevista.

Fiscais do Contrato: Adriano de Souza Santos - Diretor Técnico Médico – Hospital da Vida - CRM MS Nº 6360; Jose Raul Espinosa Cacho - Diretor 
Clínico do Hospital da Vida - CRM/MS.

Fiscal substituto: Anderson Alves de Lima - Gerente de Atenção a Saúde.
Fundamentação legal e previsão contratual: Artigo 57, II da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como item 3.3.2.
Ratificação: Ratificam-se as demais cláusulas do Contrato original 
Dourados/MS, 11de Dezembro de 2023

_________________________________________________________________
JAIRO JOSÉ DE LIMA

DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD
DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

_________________________________________________________________
VIPE SERVIÇOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA

ALEXANDRE AUGUSTO DE MATOS

FUNDAÇÕES / EXTRATOS - FUNSAUD
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 244/2023
 
PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS
CNPJ N° 20.267.427/0001-68

OESTE MED COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUROS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ nº 28.069.066/0001-57

Ref. Processo de Licitação nº 015/2023 – Pregão Presencial nº 008/2023.
OBJETO: Aquisição de materiais e insumos hospitalares e de enfermagem, destinados ao uso interno nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços 

de Saúde de Dourados – FUNSAUD.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93 
Recursos Orçamentários: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros pela Secretária de Saúde Municipal de Dourados à 

Fundação de Serviço de Saúde Dourados, por meio do Contrato de Gestão nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 
174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022), ou outro instrumento que venha a substituí-lo. 

O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.
Fiscais do Contrato: Thiago Dias Matos, Coordenador de Almoxarifado (PORTARIA Nº 193/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022), Pierre Louis 

Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, (PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022), Fiscal Substituto: Ieda Pai-
va, Farmacêutica FUNSAUD (22 DE JUNHO DE 2022)

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 88.200,00 (Oitenta e Oito Mil e Duzentos Reais)
DATA DA ASSINATURA: 07 de Dezembro de 2023.

JAIRO JOSE DE LIMA 
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

EXTRATO DO CONTRATO Nº 245/2023
 
PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS
CNPJ N° 20.267.427/0001-68

CIRURGICA PARANA - DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ nº 05.746.444/0001-94

Ref. Processo de Licitação nº 015/2023 – Pregão Presencial nº 008/2023.

OBJETO: aquisição de materiais e insumos hospitalares e de enfermagem, destinados ao uso interno nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços 
de Saúde de Dourados – FUNSAUD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93 
Recursos Orçamentários: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros pela Secretária de Saúde Municipal de Dourados à 

Fundação de Serviço de Saúde Dourados, por meio do Contrato de Gestão nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 (Processo de Licitação Nº 174/2022, 
Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022), ou outro instrumento que venha a substituí-lo. 

O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.
Fiscais do Contrato: Thiago Dias Matos, Coordenador de Almoxarifado (PORTARIA Nº 193/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022), Pierre Louis 

Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, (PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022), Fiscal Substituto: Ieda Pai-
va, Farmacêutica FUNSAUD (22 DE JUNHO DE 2022)

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 36.653,00 (Trinta e Seis Mil Seiscentos e Cinquenta e Três Reais).
DATA DA ASSINATURA: 07 de Dezembro de 2023.

JAIRO JOSE DE LIMA 
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

FUNDAÇÕES / EXTRATOS - FUNSAUD
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RESULTADO DE LICITAÇÃO

Ref. Processo de Licitação nº 079/2023 – Pregão Presencial nº 021/2023

A FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS-FUNSAUD, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, comunica aos interessa-
dos o resultado da Licitação abaixo, tipo Menor Preço Global, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 de 
21/06/93 e demais alterações em vigor.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de diagnósticos por imagem, interpretação e emissão de laudos médicos 
para exames de tomografia computadorizada multislice com no mínimo 16 canais, para atender as necessidades da Fundação de Serviços de Saúde de 
Dourados – FUNSAUD, características mínimas e condições de acordo com o Termo de Referência, nos autos e demais anexos e termos afins contidos no 
processo licitatório.

Consoantes normas disciplinadoras da licitação, na melhor forma processual, o Pregoeiro conforme ata do certame em referência julgou as propostas e 
concluiu o processo de adjudicação como segue:

ITENS SITUAÇÃO DOS 
ITENS EMPRESA VENCEDORA VALOR TOTAL DO 

LOTE (R$) ESTIMADO

1 ADJUDICADO CERDIL CENTRO DE RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA R$ 32.500,00

Por conseguinte, não tendo havido tempestivamente interposição de recursos administrativos, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, aos interessados 
fica os autos com vista franqueada junto ao Setor Administrativo da FUNSAUD, na Rua Toshinobu Katayama nº 820, Jardim Caramuru – Dourados-MS, 
no horário 07h00min às 11h00 e das 13h00min às 17h00. Por conseguinte, obedecendo aos trâmites legais, o processo será submetido à autoridade superior 
da FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS-FUNSAUD. Para providências legais cabíveis.  

Dourados–MS, 12 de Dezembro de 2023.

Marcio Romeiro Avila
Pregoeiro Oficial – FUNSAUD

Portaria nº 147/2023 14 de novembro de 2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Processo Administrativo Nº 068/2023
Inexigibilidade Nº 29/2023

Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, e considerando ainda, o disposto no art. 20, IV, 
“b” e art. 21, XI de 20 de novembro de 2012 do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal, vem RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação da 
despesa abaixo especificada.

OBJETO: Inscrição no curso “Poder das Câmaras na Fiscalização e Controle dos Gastos Públicos no Executivo Municipal”, para atender as demandas da 
CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS/MS.

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Dourados/MS.
CONTRATADA: IFAG SUL - INSTITUTO DE FORMACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA (CNPJ sob n. 51.777.038/0001-06)
VALOR UNITÁRIO: R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Procedimentos adotados nesta Inexigibilidade, em especial ao Art. 25 inc. II c/c Art. 13 inc. VI da Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, e em consonância com os Relatórios e Pareceres: Jurídico, Contábil e Financeiro favoráveis, acostados aos autos, conforme elenca a exigência 
constante no Art. 38, Inciso VI, do mesmo diploma legal.

Dourados/MS, 11 de dezembro de 2023.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
Presidente da Câmara Municipal

TERMOS DE RATIFICAÇÃO

FUNDAÇÕES / RESULTADO DE LICITAÇÃO - FUNSAUD

PODER LEGISLATIVO
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Processo Administrativo Nº 66/2023
Dispensa Nº 026/2023

Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, e considerando ainda, o disposto no art. 20, IV, 
“b” e art. 21, XI de 20 de novembro de 2012 do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal, vem Ratificar a Inexigibilidade de Licitação da despesa 
abaixo especificada.

Objeto: Contratação de empresa especializada para desinstalação e instalação de equipamento de PABX, com fornecimento de materiais e demais insu-
mos, para atender as demandas da CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS/MS.

Contratante: Câmara Municipal de Dourados/MS.
Contratada: José da Costa Alvares - ME (CNPJ 11.748.180/0001-00).
Valor Total: R$ 14.038,30 (quatorze mil trinta e oito reais e trinta centavos).
Fundamentação: Procedimentos adotados nesta dispensa, em especial ao Art. 24, II da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, e em consonância com 

os Relatórios, e Pareceres: Jurídico, Contábil e Financeiro favoráveis, acostados aos autos, conforme elenca a exigência constante no Art. 38, Inciso VI, do 
mesmo diploma legal.

Dourados/MS, 11 de dezembro de 2023.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
Presidente da Câmara Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Processo Administrativo Nº 063/2023
Dispensa Nº 024/2023

Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, e considerando ainda, o disposto no art. 20, IV, 
“b” e art. 21, XI de 20 de novembro de 2012 do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal, vem Ratificar a Inexigibilidade de Licitação da despesa 
abaixo especificada.

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento e instalação de porta de vidro temperado para, para atender as demandas da CÂ-
MARA MUNICIPAL DE DOURADOS/MS.

Contratante: Câmara Municipal de Dourados/MS.
Contratada: FORTEGLASS VIDRAÇARIA E ESQUADRIAS DE AL. LTDA (CNPJ 40.676.679/0001-58).
Valor Total: R$ 9.000,00 (nove mil reais).
Fundamentação: Procedimentos adotados nesta dispensa, em especial ao Art. 24, II da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, e em consonância com 

os Relatórios, e Pareceres: Jurídico, Contábil e Financeiro favoráveis, acostados aos autos, conforme elenca a exigência constante no Art. 38, Inciso VI, do 
mesmo diploma legal.

Dourados/MS, 11 de dezembro de 2023.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
Presidente da Câmara Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO
FORMA:  ELETRÔNICO
TIPO:  MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 
CRITÉRIO: POR ITEM
PROCESSO Nº:  065/2023/DL/CMD
EDITAL Nº: 001/2023

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E GEREN-
CIAMENTO; e GESTÃO DE ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS-MS, incluindo o forneci-
mento de peças e acessórios e serviços de reboque concernente aos veículos em viagens nos municípios do Estado de MATO GROSSO DO SUL por meio 
de sistema integrado de gestão, para atender as demandas da CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS/MS.

Pregoeiro e Equipe de Apoio da Câmara Municipal de Dourados/MS, no exercício de suas atribuições que lhe confere a Portaria n° 104/2023/LICITA-
ÇÃO/CMD de 04.10.2023, tornar público para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 27/12/2023, às 09:00 horas (horário de Brasília) 
local: www.gov.br/compras/pt-br/ certame licitatório.

Os interessados deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema https://www.gov.br/compras/pt-br concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 27/12/2023 em horário estabelecido para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

Valor estimado anual dos serviços: R$ 112.098,64 (cento e doze mil noventa e oito reais e sessenta e quatro centavos). 
Informamos que o presente Edital encontra-se à disposição dos interessados na Câmara Municipal de Dourados/MS, no Setor de Licitações e Contratos, 

localizada na Avenida Marcelino Pires, 3600, Sala A7 – Shopping Avenida Center, Jardim Paulista, CEP.: 79830-150, Dourados - MS, telefone - (067) 
3410-0100, de 2ª a 6ª feira, das 07h00min às 13h00min, e poderá ser consultado pelos sites: https://www.gov.br/compras/pt-br, e sem custo, sendo que os 
mesmos poderão retirá-lo no sitio https://www.camaradourados.ms.gov.br, na aba “Transparência” e ícone “Licitações”, ou via e-mail através do licitacao@
camaradourados.ms.gov.br ou pessoalmente disponibilizando 1 Pen Drive para gravação do edital e seus anexos.

Dourados /MS, 12 de dezembro de 2023.

STEFFANNY CRISTINA PEREIRA SANTOS
Pregoeiro(a)

Portaria n. 104/Licitação/CMD de 04 de outubro de 2023

TERMOS DE RATIFICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
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EDITAL DE SEMINÁRIO

O Vereador Laudir Antonio Munaretto, Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, de acordo com normas regimentais, em atendimento à solici-
tação do Vereador Sergio Nogueira, torna público que será realizado I Seminário da Viva Voz: um guia para os profissionais da Saúde e Educação, no dia 
13/12/2023, às 08h00, no Plenário da Câmara Municipal de Dourados/MS, sito à Avenida Marcelino Pires, n. 3600, Jardim Paulista, Sala A-7, Shopping 
Avenida Center.

Dourados/MS, 11 de dezembro de 2023.
Ver. Laudir Antonio Munaretto

Presidente

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023

Edital de Licitação: Nº 008/2023  
Modalidade: Pregão 
Forma: Presencial
Tipo: Menor Preço 
Critério: Por Itens 
Processo Licitatório: Nº 055/2023
Contrato Administrativo: Nº 030/2023 

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS/MS, com sede na Avenida Marcelino Pires, 3600 – Sala A7 – Jd. Caramuru, inscrita no CNPJ 15.469.091/0001-
86, neste ato devidamente representada pelo Presidente Senhor LAUDIR ANTONIO MUNARETTO, considerando o julgamento da licitação na modali-
dade de Pregão, na forma presencial, para Registro DE Preços, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), regidas pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar nº 341, de 19 de março 
de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, Resolução 155/2021 – Poder 
Legislativo Municipal de Dourados/MS (Sistema de Registro de Preços – SRP / Poder Legislativo Municipal), e, ainda, as disposições da Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da proposta, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas.

OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto a contratação de pessoa jurídica, para realizar o fornecimento de Molduras para atender as demandas da CÂMARA 

MUNICIPAL DE DOURADOS/MS.
1.2 As especificações, assim como todas as obrigações e condições descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na Proposta de Preços, 

integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, constantes no Processo Licitatório.
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor: ANTONIO BARRETO DE LIMA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.182.090/0001-30 neste ato representada pelo(a) Sr(a). ANTONIO 
BARRETO DE LIMA, portador do CPF Nº 447.846.351-49.

Item Especificação Unid. Qtd. Marca
Preço Reais (R$)

Unitário Total

1  MOLDURA EM ALUMÍNIO COM VIDRO INCOLOR DUPLO 
E ASSESSÓRIOS MEDINDO 30X40 COM PERFIL AF-15  UNID. 800 Antonio Barreto 75,00 60.000,00

2  MOLDURA EM ALUMÍNIO COM VIDRO INCOLOR DUPLO 
E ASSESSÓRIOS MEDINDO 52X40 COM PERFIL AF-15  UNID. 400 Antonio Barreto 85,00 34.000,00

Valor Total R$ 94.000,00

Noventa e quatro mil reais.

A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, conforme art. 29 da Resolução 155/2021 e o inciso III do §3º do art. 15 da Lei Federal nº 
8.666/93, contados da data de publicação de seu extrato na Imprensa Oficial.

Registra-se. Cumpra-se. Publica-se.

Dourados-MS, 07 de dezembro de 2023.

Pela Câmara Municipal de Dourados/MS:     

Laudir Antonio Munaretto
Presidente
  
Fornecedores contratados/ Representantes:  

ANTONIO BARRETO DE LIMA    ANTONIO BARRETO DE LIMA
CNPJ: 04182090000130     CPF: 44784635149

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

EDITAL DE SEMINÁRIO
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2023/DL/CMD

Processo Administrativo Nº 055/2023/DL/CMD
Pregão Presencial Nº 008/2023

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Dourados/MS.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica, para realizar o fornecimento de Molduras para atender as demandas da CÂMARA MUNICIPAL DE DOURA-

DOS/MS.
DOTAÇÃO: 01.01.01.031.101.2.001.12.3.3.9.0.30.00.150000 - Material de Consumo 
GESTOR CONTRATO: TATIANI LAZZARINI MARÇAL -  Matrícula Nº 828-2
FISCAL CONTRATO: SEDILEI PEREIRA DA SILVA - Matricula Nº 6981-2
ORDENADOR DE DESPESA: Laudir Antonio Munaretto.
VIGÊNCIA: 07 de dezembro e 2023 até 06 de dezembro de 2024.
CONTRATO: 030/2023/DL/CMD – datado de 075 de dezembro de 2023.
CONTRATADA: ANTONIO BARRETO DE LIMA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob n 04.182.090/0001-30
VALOR GLOBAL (12 meses): R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais).

CMDU
Ata de n° 512/2023

(07/12/2023)

Ao dia sete  de dezembro de dois mil e vinte três (07/12/2023), reuniram-se em reunião extraordinária, às nove horas (9:00h), com a presença dos seguintes 
membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano – CMDU: Fabio Barbosa de Souza - Presidente, representante da Seplan, Sandra Maria Mo-
raes (suplente) representante do Departamento de Fiscalização de Obras, Fernanda Cardoso Hetezel (titular) representante do Prefeito, Eliane Silva Bezerra 
(suplente) representante da Semsur, Rosimeire Fernandes da Silva (suplente) representante da Vigilância Sanitária, André Vardasca Quadros (titular) rep-
resentante da PGM, Edevaldo Sétimo Carollo (titular) representante da SEMDES, Nei Fernando da Silva Karling (suplente) representante da Imobiliárias, 
Siguimar Gonçalves (titular) representante da AGETRAN, Lucas Dias Gomes Lopes dos Santos, (titular) representante da SEMFAZ, Daniela da Silveira 
Sangalli, (titular) representante do IMAM, Melissa Martins Fernandes (titular) representante da SEMOP, Paulo Cezar Goulart, (titular) representante da 
Contabilistas, Fabio Luiz da Silva (titular) representante da Câmara Municipal.  Assim, não havendo nada mais a tratar, eu, Talyta da Silva Paiva Moreira, 
lavrei a presente ata que foi lida, aprovada e assinada pelo presidente Fabio Barbosa de Souza.

01- Folha de Consulta de Processo n°  33189/2023
Requerente: ANDERSON DOS SANTOS.
Requer: QUADRA DE BEACH TENNIS, PADDLE E GESTÃO DE INSTALAÇÃO DE ESPORTE, ATIVIDADE DE CONDICIONAMENTO FISICO 

,ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS, PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, AGENCIAMEN-
TO DE ESPAÇO PARA PUBLICIDADE, ENSINO DE ESPORTE, RESTAURANTES E SIMILARES, LANCHONETE, CASA DE CHÁ, DE SUCOS E 
SIMILARES, COMERCIO DE BEBIDAS, COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS. 

Endereço: Rua Rodovia MS 162, n° 37300 , Fazenda Bom Futuro, Lote: Area B, Quadra: 0, Insc: 00.01.47.02.012.000,área do terreno 9.820 m², Área 
Residencial III - Eixo Principal.

Parecer da SEPLAN: Para analise e parecer do CMDU.
Parecer do Conselho: Favorável, com parecer da Agetran quanto ao acesso da rodovia,  vigilância sanitaria, certidão de acessibilidade e habite-se.

02- Folha de Consulta de Processo n°  33380/2023
Requerente: LIVIA RAMOS RODRIGUES FERREIRA.
Requer: Comércio varejista de laticinios e frios.
Endereço: Rua Esthon Marques, n° 2800 , Parque Nova Dourados, Lote: 01, Quadra: 28, Insc: 00.05.43.42.010.0000, área edificada 158,00m² ,área do 

terreno 286,00 m², Área de Uso Misto - Via Local.
Parecer da SEPLAN: Para analise e parecer do CMDU.
Parecer do Conselho: Favorável, com vigilância sanitaria, certidão de acessibilidade e habite-se.

03- Folha de Consulta de Processo n°  33440/2023
Requerente: SUPER FORT DISTRIBUIDORA LTDA.
Requer: Comércio atacadista de materiais de construção em geral; Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente - Comércio atacadista 

de material elétrico - Comércio atacadista de embalagens - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
Endereço: Rua Jandaia, n° 1580 , Vista Alegre, Lote: 17/19, Quadra: 27, Insc: 00.05.71.41.031.000, área do terreno 720,00 m², Área Especial de Serviço 

- Via de Serviço.
Parecer da SEPLAN: Para analise e parecer do CMDU.
Parecer do Conselho: Favorável, com parecer da Agetran, certidão de acessibilidade e habite-se.

ATA - CMDU

EXTRATO DO CONTRATO

OUTROS ATOS



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.029                                                            6.029                                                            16                  DOURADOS, MS / QUARTA-FEIRA, 13 DE DEZEMBRO DE 2023  

04- Folha de Consulta de Processo n°  33477/2023
Requerente: PAVINI REPRESENTAÇÕES & EMBALAGENS LTDA.
Requer: Atividade de sonorização e de iluminação, comercio vrejista de outros produtos não especificados anteriormente, outros representantes comer-

ciais e agentes do comercio especializado em produtos não especificados anteriormente e comercio por atacado de automoveis, camionetas e utilitarios 
novos e usados.

Endereço: Rua Orestes Pereira de Mattos, n° S/N , Parque do Lago I, Lote: 09, Quadra: 12, Insc: 00.01.05.32.160.000, área do terreno 420,00 m², Área 
de Uso Misto - Via Estrutural.

Parecer da SEPLAN: Para analise e parecer do CMDU.
Parecer do Conselho: Favorável, com parecer da Agetran, certidão de acessibilidade e habite-se.

05- Folha de Consulta de Processo n°  33042/2023
Requerente: SOL INTERMEDIAÇÃO DE NEGOCIOS E GESTÃO DE ATIVOS LTDA.
Requer: Torre de telefonia (infraestrutura de suporte)
Endereço: Estrada Rural, Fazenda Carolina, Matricula 69.749, Zona Rural
Parecer da SEPLAN: Para analise e parecer do CMDU.
Parecer do Conselho: Favorável com habite-se.

06- Folha de Consulta de Processo n°  33039/2023
Requerente: SOL INTERMEDIAÇÃO DE NEGOCIOS E GESTÃO DE ATIVOS LTDA.
Requer: Torre de telefonia (infraestrutura de suporte)
Endereço: Estrada Rural, Fazenda Santa Rita, Matricula 107.251, Zona Rural
Parecer da SEPLAN: Para analise e parecer do CMDU.
Parecer do Conselho: Favorável com habite-se.

07- Folha de Consulta de Processo n°  32109/2023
Requerente: LARISSA KLIS FAMA DO NASCIMENTO.
Requer: BENEFICIAR MANDIOCA-DESCASCAR, LAVRA, HIGIENIZAR E  EMBALAR PARA COMERCIO.
Endereço: SITIO SÃO JOÃO ARÉA IV , Zona Rural
Parecer da SEPLAN: Para analise e parecer do CMDU.
Parecer do Conselho: Favorável, com habite-se.

08- Folha de Consulta de Processo n°  34306/2023
Requerente: DOCE BOM COMERCIO PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI
Requer: COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA E GENEROS ALIMENTICIOS E CONGENEROS COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 

EMBALAGENS PLASTICAS E PRODUTOS DESVARTAVEIS COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE BEBIDAS COMERCIO VAREJISTA 
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE TABACARIA, FUMOS DE CORDA, ROLO, CIGARROS, CIGARRILHA E CHARUTOS TRANSPORTES 
RODOVIARIOS MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL DE PRODUTOS (EXETO PRODUTOS PERIGOSOS 
) COMERCIO VAREJISTA HORTIFRUTIGRANJEIROS.

Endereço:, Rua Coronel Ponciano, Parque Dos Jequitibas, Lote: 07 B Quadra: 40  Insc. 00.05.65.11.051.000. Área de Uso Misto, Eixo Principal
Parecer da SEPLAN: Para analise e parecer do CMDU.
Parecer do Conselho: Favorável, com vigilância sanitaria, certidão de acessibilidade e habite-se.

09-- Folha de Consulta de Processo n°  34706/2023
Requerente: LUCAS A.T. LIMEIRA ME
Requer: COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO, APARELHAMENTO DE PLACAS E EXECUÇÃO DE TRABALHO EM 

MARMORES, GRANITOS, ARDOSIA, E OUTRAS PEDRAS (MARMOARIA) 
Endereço: Rua Alcides Jose de Macedo, Terra Dourada V, Lote: 09 B Quadra: 16 Insc:  00.06.04.18.086.000.Área de Uso Misto, Via Estrutural.
Parecer da SEPLAN: Para analise e parecer do CMDU.
Parecer do Conselho: Favorável, com anuência de vizinhos, licença ambiental, certidão de acessibilidade e habite-se.

10- Folha de Consulta de Processo n°  35622/2023
Requerente: WANDERSON DE OLIVEIRA PINHEIRO.
Requer: serviço de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores serviço de entrega rápida, comercio a varejo de peças e 

acessórios novos para veículos automotores estacionamento de veículos comercio a vareja de peças e acessórios usados para veículos automotores serviço 
de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores serviço de manutenção 
e reparação mecânica de veículos automotores.   

Endereço: RUA  Major Capilé,  Jardim Central, Quadra: 03 Lote :04 insc. 00.02.02.14.030.000,área do terreno 400,00 m² Área Especial de Centro- Via 
Coletora.

Parecer da SEPLAN: Para analise e parecer do CMDU.
Parecer do Conselho: Favorável, com  licença ambiental, certidão de acessibilidade e habite-se.

11- Folha de Consulta de Processo n° 35189/2023
Requerente: ZANCHETTIN PARTICIPAÇÕES LTDA.
Requer:  HOLDING DE INSTRUÇÕES NÃO FINANCEIRAS
Endereço: Rua Porto Caiua, Porto Madeiro; Quadra: A Lote: 03 A Insc:. 00.01.54.24.031.000 Área Residencial III- Via Estrutural.
Parecer da SEPLAN: Para analise e parecer do CMDU.
Parecer do Conselho: Favorável, com certidão de acessibilidade e habite-se.

ATA - CMDU
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12- Folha de Consulta de Processo n°  35865/2023

Requerente: Maria Eloisa Da Silva Lima

Requer: fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas e domicílios (sem comercialização no local)

Endereço: RUA Miranda , Itahum lote: 09 quadra: 09 insc. 02.01.25.22.360.000, Zona Rural

Parecer da SEPLAN: Para analise e parecer do CMDU.

Parecer do Conselho: Favorável, com vigilancia sanitaria, certidão de acessibilidade e habite-se.

13- Folha de Consulta de Processo n° 35990/2023

Requerente: SILVA & PENHA LTDA-ME

Requer:  Comercio atacadista de produtos alimenticios em geral, comercio atacadista de sorvetes, comercio atacadista especializado em outros produtos 
alimenticios não especificados anteriormente, comercio atacadista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos alimenticios, comercio vare-
jista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos alimenticios não especificados anteriormente.

Endereço: Rua Albertina de Matos, Vila Ubiratan; Quadra: 10 Lote: 14 Insc:. 00.06.02.35.100.000, área do terreno 600,00 m² Área Central Secundaria 
II- Via Coletora.

Parecer da SEPLAN: Para analise e parecer do CMDU.

Parecer do Conselho: Favorável, com vigilância sanitaria, licença ambiental, certidão de acessibilidade e habite-se.

14- Folha de Consulta de Processo n° 24250/2023

Requerente: VGM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

Requer: Loteamento aberto- área institucional. 

Endereço: Rua Ivo Alves da Rocha, S/N, Parte da Fazenda Alvorada, Lote: 0, Q: 0, Insc: 00.01.10.41.016.000,  Área de Uso Misto.

Parecer da SEPLAN: Para analise e parecer do CMDU.

Parecer do Conselho: Favorável.

15- Folha de Consulta de Processo n° 19823/2023

Requerente: RIO FORMOSO NEGOCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
Requer: Loteamento aberto e fechado- , área institucional. 
Endereço: Rodovia BR 163- Av. Moacir Djauma Barros, S/N, Lote: 08, Q: 04, Insc: 00.03.17.10.040.000, Zona de Interesse Industrial /  Área de Uso 

Misto.
Parecer da SEPLAN: Para analise e parecer do CMDU.
Parecer do Conselho:  Favorável.

16- Folha de Consulta de Processo n° 30662/2023
Requerente: PROFICUA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA.
Requer: Aprovação de Loteamento- compensação em serviço devido a área ser inferior ao padrão do tamanho do lote.
Endereço: Rua Tomijiro Hiroi, 4060, Alto do Boa Vista, Lote: 08, 
Parecer da SEPLAN: Para analise e parecer do CMDU.
Parecer do Conselho:  Favorável.

 Folha de Consulta de Processo n° 36132/2023.

Requerente:INSTITUTO RESPIRAR FISIOTERAPIA ESPECIALIZADA LTDA.

Requer:Atividades de fisioterapia, Serviços combinados de escritório e apoio administrativo,Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

Endereço: Rua Ipiranga, 995, Jardim Girassol, Lote: 06, Quadra:10, Insc: 00.01.33.13.170.000 ARII- Via Local

Parecer da SEPLAN: Para analise e parecer do CMDU.

Parecer do Conselho:  Favorável, com vigilância sanitaria, certidão de acessibilidade e habite-se.

FABIO BARBOSA DE SOUZA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

PRESIDENTE DO CMDU- ATA Nº 512-2023

07/12/2023

ATA - CMDU
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Resolução Nº 030/2023                              

Dourados – MS, 11 de dezembro de 2023       

Dispõe sobre a suplência do Conselheiro Tutelar  Tiago Fernando Aquino Soares 

                                                     

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais 

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 226 de 09 de setembro de 2013 e Regimento Interno deste Conselho. Considerando o disposto no Art. 46, 

da Lei Complementar nº 226, de 09 de setembro de 2013.

Resolve:

Art. 1º - Convocar a Conselheira Tutelar Suplente Luiza Mara Rodrigues para assumir a função de Conselheira Tutelar, no período de afastamento  do 

Conselheiro Tutelar Tiago Fernando Aquino Soares a partir de 07/12/2023 a 05/01/2024.

Art. 2º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 07  de dezembro  de 2023.

Ruan Jacob Bianchi Aguiar

PRESIDENTE DO CMDCA

Resolução Nº 031/2023                               

Dourados – MS, 11 de dezembro de 2023       

Dispõe sobre a suplência da Conselheira Tutelar Eliane de Oliveira Brito.

                                                                              

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais 

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 226 de 09 de setembro de 2013 e Regimento Interno deste Conselho. Considerando o disposto no Art. 46, 

da Lei Complementar nº 226, de 09 de setembro de 2013.

Resolve:

Art. 1º - Convocar a Conselheira Tutelar Suplente Maria de Lurdes da Silva Paiva para assumir a função de Conselheira Tutelar, no período de afastamento 

da Conselheira Tutelar Eliane de Oliveira Brito a partir de 07/12/2023 a 09/12/2023.

Art. 2º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. Com efeitos retroativos a 07 de dezembro de 2023.

Ruan Jacob Bianchi Aguiar

PRESIDENTE DO CMDCA

RESOLUÇÕES - CMDCA


